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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

PORTARIA N° 3055, DE 11 DE ABRIL DE 1988 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos §§ 1º e 2º, do Art. 101, do Regimento 
Interno do Tribunal Federal de Recursos, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Alterar os preços constantes da Portaria n.2046, 28 de maio de 

1987, que passam a ser os seguintes: 
I - CARTA DE SENTENÇA POR FOLHA - Cz$ 11,00 
II – CERTIDÕES, TRASLADOS, MANDADOS E 
EDITAIS: 
a) uma única folha 
b) por folha excedente 

 
- 
- 

 
Cz$ 
Cz$ 

 
35,00 
11,00 

III – POR CÓPIA REPROGRÁFICA - Cz$ 5,00 
 Art. 2º O recolhimento das importâncias a que se refere o artigo anterior 

será efetuado diretamente pelo interessado, mediante guia própria, no Posto de 
Serviços da Caixa Econômica Federal, no Edifício-Anexo do TFR, vedado a 
servidores do Tribunal executar esse encargo.  

Parágrafo único - Incumbe à Unidade que emitir a guia de recolhimento 
anotar, quando for o caso, ou anexar cópias, nos respectivos autos, dos valores 
recolhidos. 

Art. 3º Os valores constantes desta Portaria serão corrigidos, 
trimestralmente, de acordo com a variação da OTN. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  
 
 

Ministro GUEIROS LEITE 
 

PRESIDENTE 
 
 
 

ioaia
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OTN – FEV/88 
 

ONT – MAI/87 
 

 

ÍNDICE DE CRESCIMENTO NO PERÍODO 
 

SUBSTITUINDO-SE, TEREMOS: 
 

695,50 
 

251,56 
 

 

= 2.764747 
 

1) CARTA DE SENTENÇA: (por folha) 
       (3,80 x 2.764747) 

DE 
3,80 

PARA 
10,50 

 
2) CERTIDÕES, TRASLADOS, MANDADOS E EDITAIS: 
  a) Uma única folha 
    (12,70 x 2.764747) 
  b) Por folha excedente 
    (3,80 x 2.764747) 

 
DE 

12,70 
3,80 

 
PARA 
35,11 
10,50 

 
3) POR CÓPIA REPROGRÁFICA: 
         (1,50 x 2.764747) 

DE 
1,50 

PARA 
4,14 

 
OBS: Os preços constantes dos itens 1, 2 e 3, por arredondamento, passarão,        

respectivamente, para: 11,00/35,00/11,00/5,00. 
 

 


